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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICJP AL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João Lisboa (MA), 09 de junho de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 010/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas ab'ibuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
piscares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1º janeiro de 2021, 20QO ano da lndependlncla e 1339 da 
Rep{,bllca. 

VILSON S01M1:a-t'I: RA LIMA 
Pre ai 

Prefeitan Maaidpel de ln• .l..1lbea - M• -Gabinete. Prefdte 
Awnida 1-,entriz, • • 1331, Ceatro, J91o U... - Ma 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, li, da LC nº 101/00) 

Wl/h GJhrie~\ e !os João Lisboa (MA), 09 de junho de 2022 
lhirl•hn e S ú de 

fiOl'hlfha 21 

WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 

----- -- -- -- -- ------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

· GABINETE DO PREFEITO 

PORT ARlA Nº 011/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear WILKA GABRIELLE VASCONCELOS SOUSA -
Secretário e Ordenador Municipal de Saúde. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
piscares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1° de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência e 1330 da 
República. 

11 
(\ 

POCler Judiciarto T,UA. llllo 

VILSONSOARE 
Prefeito 

M.JttNTOf9114,11N n..,ttn I OOIMQ14, 04l0I /~t I O mro. 
AID: 13. lt To• RI 5. 1,rnw ft1, 4,e:, rrnc fl$ ~ 1:1 1 ~ r-o 
RI 0.11 FEMP M 0.11 COnail•..., h~/llllo.tr,,, ,_,. h, li

. Jil 
e:· "' 

li) . 

~ 
--L..11,. 

, C'J 

Prddtura Mullicipal de Joio Lisboa - Ma - Gablaete do Prefeito 
Avealda lmpuatriz, n• 1331. Ceetro. Joio Lisboa - Ma 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. ( art. t 6, II, da LC nº 1 O 1/00) 

João Lisboa (MA), 1 O de Junho de 2022 

VALDILENE 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N- 01512021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

r' Orgânica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear VALDILENE MILHOMEM MOTA BATISTA -
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Coordenador do FMAS. 

Art.2°. Esta portaria entra. em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Usboa, Estado do 
Maranhão em 1• janeiro de 2021, 2oo- ano da •~ e 137 da 
República. 

Prefdtan M•■idpal ele Joio Lillto■ - Ma - Gabiacte de Prefeito 
Avaida lmperatru:. •• UJI, Ceam,,. lefo Lilhoa - Ma 




